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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 130, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PARA 

PAGAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO, 

ESTABELECE NORMAS PARA SUA COBRANÇA 

EXTRAJUDICIAL, REGULAMENTA O ART. 190-A DA LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 06/2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E TENDO EM VISTA O DISPOSTO 

NO ART. 190-A DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 06/2021, 

COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 12/2024, 

 

DECRETA: 

 

ART. 1º OS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA QUE SE 

ENCONTRAM EM FASE DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA, 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL REFERENTES AOS 

ÚLTIMOS CINCO ANOS PODERÃO SER PAGOS DE ACORDO 

COM OS CRÉDITOS, BENEFÍCIOS E LIMITES ESTABELECIDOS 

NESTE DECRETO, EM CARÁTER GERAL, CONFORME OS 

PERCENTUAIS DE DESCONTOS SEGUINTES: 

 

I - À VISTA, COM DESCONTO DE 100% (CEM POR CENTO) NOS 

JUROS E MULTAS DE MORA; 

II - EM 02 (DUAS) OU 03 (TRÊS) PARCELAS, COM DESCONTO DE 

80% (NOVENTA POR CENTO) NOS JUROS E MULTAS DE MORA; 

III - DE 04 (QUATRO) A 06 (SEIS) PARCELAS, COM DESCONTO 

DE 60% (OITENTA POR CENTO) NOS JUROS E MULTAS DE 

MORA; 

IV - DE 07 (SETE) A 10 (DEZ) PARCELAS, COM DESCONTO DE 

40% (SESSENTA POR CENTO) NOS JUROS E MULTAS DE MORA; 

V - EM 11 (ONZE) OU 12 (DOZE) PARCELAS, COM DESCONTO DE 

20% (CINQUENTA POR CENTO) NOS JUROS E MULTAS DE 

MORA; 

VI - DE 13 (TREZE) A 36 (QUARENTA E OITO) PARCELAS, SEM 

DESCONTO. 

§1º A PRIMEIRA PARCELA CORRESPONDERÁ A, NO MÍNIMO 

15% (QUINZE POR CENTO) DO VALOR DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 

§2º CADA PARCELA, INCLUSIVE A PRIMEIRA, NÃO PODERÁ 

SER INFERIOR AO VALOR CORRESPONDENTE: 

A)  A 1 (UMA) URFM, EM SE TRATANDO DE 

CONTRIBUINTE PESSOA FÍSICA, CONFORME ART. 186, §2º, I DA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 06/2021; 

B) A 2 (DUAS) URFM, EM SE TRATANDO DE 

CONTRIBUINTE PESSOA JURÍDICA, CONFORME ART. 186, §2º, II 

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 06/2021; 

§3º NÃO SERÁ CONCEDIDO PARCELAMENTO DE DÉBITO 

PROVENIENTE DE RETENÇÃO NA FONTE.  

 

ART. 2º OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES DE 

PROCESSOS DE AUDITORIA FISCAL E/OU QUE ESTEJAM EM 

FASE DE EXECUÇÃO FISCAL NO PODER JUDICIÁRIO E QUE 

AINDA NÃO POSSUAM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO 

E/OU NÃO ESTEJAM GARANTIDOS POR PENHORA PODERÃO 

SER PAGOS DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS, BENEFÍCIOS E 

LIMITES ESTABELECIDOS NESTE DECRETO, EM CARÁTER 

GERAL CONFORME OS PERCENTUAIS DE DESCONTOS 

SEGUINTES: 

I - À VISTA, COM DESCONTO DE 80% (OITENTA POR CENTO) 

NOS JUROS E MULTAS DE MORA; 

II - EM 02 (DUAS) OU 03 (TRÊS) PARCELAS, COM DESCONTO DE 

70% (SETENTA POR CENTO) NOS JUROS E MULTAS DE MORA; 

III - DE 04 (SEIS) A 06 (SEIS) PARCELAS, COM DESCONTO DE 

50% (CINQUENTA POR CENTO) NOS JUROS E MULTAS DE 

MORA; 

IV - DE 07 (SETE) A 12 (DOZE) PARCELAS, COM DESCONTO DE 

30% (TRINTA POR CENTO) NOS JUROS E MULTAS DE MORA; 

V - DE 13(TREZE) A 36 (TRINTA E SEIS) PARCELAS, SEM 

DESCONTO. 

§1º A PRIMEIRA PARCELA CORRESPONDERÁ A, NO MÍNIMO 

15% (QUINZE POR CENTO) DO VALOR DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
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§2º CADA PARCELA, INCLUSIVE A PRIMEIRA, NÃO PODERÁ 

SER INFERIOR AO VALOR CORRESPONDENTE: 

C)  A 1 (UMA) URFM, EM SE TRATANDO DE 

CONTRIBUINTE PESSOA FÍSICA, CONFORME ART. 186, §2º, I DA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 06/2021; 

D) A 2 (DUAS) URFM, EM SE TRATANDO DE 

CONTRIBUINTE PESSOA JURÍDICA, CONFORME ART. 186, §2º, II 

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 06/2021; 

§3º NÃO SERÁ CONCEDIDO PARCELAMENTO DE DÉBITO 

PROVENIENTE DE RETENÇÃO NA FONTE.  

 

ART. 3º OS DESCONTOS PREVISTOS NESTE DECRETO SERÃO 

DADOS EM CIMA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSIDERANDO 

APENAS OS JUROS E MULTAS DE MORA PREVISTO EM LEI, 

SENDO VEDADO QUAISQUER DESCONTOS EM CIMA DO 

VALOR PRINCIPAL E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

ART. 4º NÃO SERÃO OBJETOS DE PAGAMENTOS PARCELADOS 

OS CRÉDITOS: 

I - BENEFICIADOS POR MORATÓRIA GERAL OU INDIVIDUAL; 

II - REFERENTES A SUJEITO PASSIVO SOB AUTO DE INFRAÇÃO, 

SALVO COM OS ACRÉSCIMOS DE TODOS OS CONSECTÁRIOS 

LEGAIS. 

 

ART. 5º FICARÁ SUSPENSO O CURSO DA MORA ENQUANTO O 

PARCELAMENTO FOR CUMPRIDO COM REGULARIDADE. 

 

ART. 6º O PEDIDO DE PARCELAMENTO DEVERÁ SER NA 

CONFORMIDADE DO BOLETO BANCÁRIO EXTRAÍDO DO 

SISTEMA DE CADASTRO MUNICIPAL OU FORMALIZADO DE 

FORMA DIVERSA NO ÓRGÃO FAZENDÁRIO COMPETENTE, 

INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

I - REQUERIMENTO, ASSINADO PELO SUJEITO PASSIVO OU 

SEU REPRESENTANTE, DO QUAL CONSTARÃO: 

A) NOME E ENDEREÇO DO REQUERENTE; 

B) INSCRIÇÃO FISCAL NO MUNICÍPIO; 

C) NATUREZA E VALOR DO CRÉDITO E NÚMERO DE 

PARCELAS EM QUE SE PROPÕE A SALDAR A DÍVIDA; 

D) RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER IMPUGNAÇÃO 

OU RECURSO, BEM COMO DESISTÊNCIA DAQUELES QUE 

PORVENTURA TENHAM SIDO APRESENTADOS; 

II - DECLARAÇÃO DISCRIMINATIVA DO CRÉDITO A SER 

PARCELADO, SE FOR O CASO. 

§1º O NÃO PAGAMENTO DA PARCELA INICIAL DO DÉBITO NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DO PRIMEIRO DIA ÚTIL 

SEGUINTE AO DA ENTREGA DO REQUERIMENTO, RESULTARÁ 

NA INEFICÁCIA AUTOMÁTICA DO PEDIDO, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER AVISO OU 

NOTIFICAÇÃO. 

§2º OS PROCESSOS DE PARCELAMENTO TERÃO PRIORIDADE 

EM SEU ANDAMENTO, DEVENDO ESTAR DECIDIDOS NO 

PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTANDO DA DATA 

DA APROPRIAÇÃO DO PAGAMENTO DA PARCELA INICIAL, 

OBSERVANDO O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR. 

 

ART. 7º O PEDIDO DE PARCELAMENTO NÃO SUSPENDERÁ A 

AÇÃO FISCAL DECORRENTE DE AUTO DE INFRAÇÃO JÁ 

INICIADA À DATA DO SEU RECEBIMENTO, NEM IMPEDIRÁ 

AQUELA QUE SE DESTINE A APURAR OUTROS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS. 

 

ART. 8º QUANDO SE TRATA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS OU 

DE MULTAS ADMINISTRATIVAS LANÇADOS POR AUTO DE 

INFRAÇÃO CONTRA O QUAL O SUJEITO PASSIVO TENHA 

APRESENTADO IMPUGNAÇÃO PARCIAL, PODERÁ SER 

REQUERIDO O PARCELAMENTO DA PARTE NÃO IMPUGNADA. 

§1º NA HIPÓTESE DESTE ARTIGO, SERÁ FORMADO PROCESSO, 

ANEXANDO-SE AO EXPEDIENTE DE PARCELAMENTO CÓPIA 

DO AUTO DE INFRAÇÃO, COM OS RESPECTIVOS 

DEMONSTRATIVOS SUAS ALTERAÇÕES, QUANDO HOUVER. 

§2º O PROCESSO DO AUTO DE INFRAÇÃO, FEITAS AS DEVIDAS 

ANOTAÇÕES, PROSSEGUIRÁ SEU TRÂMITE. 

 

ART. 9º A REPARTIÇÃO COMPETENTE INSTRUIRÁ O 

PROCESSO DE PARCELAMENTO COM AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES E PROVIDÊNCIAS, CONFORME O CASO: 

I - EXISTÊNCIA OU NÃO DE OUTRO PEDIDO DE 

PARCELAMENTO EM FASE DE PAGAMENTO; 

II - EXISTÊNCIA OU NÃO DE OUTROS DÉBITOS PENDENTES, EM 

QUALQUER FASE ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL; 

III - EMISSÃO DE NOTA DE LANÇAMENTO NO VALOR DO 

CRÉDITO CONSOLIDADO, DISCRIMINADOS OS VALORES DO 

PRINCIPAL E DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS, NOS CASOS DE 

PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS CONFESSADOS 

ESPONTANEAMENTE. 

 

ART. 10. O SUJEITO PASSIVO PODERÁ SOLICITAR O 

PARCELAMENTO DE OUTROS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, 

DEVENDO, NESTE CASO, SER FORMADO OBRIGATORIAMENTE 

UM NOVO PROCESSO A CADA PEDIDO. 

 

ART. 11. O PEDIDO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, APURADOS 

ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO FISCAL OU CONFESSADOS 

ESPONTANEAMENTE, SERÁ DECIDIDO PELO TITULAR DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA. 

 

ART. 12. CABERÁ RECURSO AO PREFEITO, CONTRA A 

DECISÃO DO SECRETÁRIO (A) DA RECEITA, NO PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS, CONTADOS DA DATA DA CIÊNCIA DO 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO CABERÁ RECURSO CONTRA 

DESPACHO DECISÓRIO DO PREFEITO CONCERNENTES AOS 

BENEFÍCIOS PREVISTOS NESTE DECRETO. 

 

ART. 13. A CONCESSÃO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS E ADMINISTRATIVOS NÃO IMPLICA 

MORATÓRIA, NOVAÇÃO OU TRANSAÇÃO, E DARÁ AO 

CONTRIBUINTE DIREITO DE OBTER CERTIDÃO DE 

REGULARIZAÇÃO DE SUA SITUAÇÃO FISCAL EM RELAÇÃO 

AO CRÉDITO OBJETO DO PARCELAMENTO, SALVO SE OS 

COMPROMISSOS DECORRENTES DA CONCESSÃO DO 

PARCELAMENTO NÃO ESTIVEREM SENDO CUMPRIDOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO. EM QUALQUER CASO, A CERTIDÃO 

FISCAL A QUE SE REFERE O ART. 205 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL SOMENTE SERÁ CONCEDIDA, INCLUSIVE PARA O 

DISPOSTO NO ART. 1.137 DO CÓDIGO CIVIL, APÓS A 

APROPRIAÇÃO DOS PAGAMENTOS DE TODAS AS PARCELAS. 
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ART. 14. A CIÊNCIA DE QUALQUER DECISÃO EXARADA EM 

PROCESSO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO SERVIRÁ PARA 

INÍCIO DA CONTAGEM DOS PRAZOS FIXADOS NESTA LEI OU 

DO PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA, SENDO 

CONSIDERADA A QUE PRIMEIRO VIER A OCORRER DENTRE AS 

SEGUINTES SITUAÇÕES: 

I - PUBLICAÇÃO DA DECISÃO NO MURAL DA PREFEITURA, 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO OU ATRAVÉS DO DOMICÍLIO 

TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO; 

II - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO, NO PROCESSO 

CORRESPONDENTE, DE SUA CIÊNCIA QUANTO AO DECIDIDO. 

 

ART. 15. MEDIANTE PORTARIA, O TITULAR DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA RECEITA PODERÁ INSTITUIR SISTEMA DE 

DÉBITO AUTOMÁTICO DAS PRESTAÇÕES DO PARCELAMENTO 

EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA DO REQUERENTE. 

 

ART. 16. O DISPOSTO NESTE DECRETO NÃO SE APLICA AOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS LANÇADOS DE OFÍCIO, 

DECORRENTE DE INFRAÇÕES PRATICADAS COM DOLO, 

FRAUDE OU SIMULAÇÃO, OU DE ISENÇÕES OU IMUNIDADES 

CONCEDIDAS OU RECONHECIDAS EM PROCESSOS EIVADOS 

DE VÍCIOS, BEM COMO AOS DE FALTA DE RECOLHIMENTO DE 

TRIBUTO RETIDO PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUTO, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

 

ART. 17. A FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS CONTEMPLADOS POR 

ESTE DECRETO NÃO CONFERE DIREITO A RESTITUIÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DE IMPORTÂNCIA JÁ PAGA, A QUALQUER 

TÍTULO. 

 

ART. 18. O TITULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

BAIXARÁ OS ATOS QUE JULGAR NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 

DESTE DECRETO. 

 

ART. 19. FAZ PARTE DESTE DECRETO A EXPOSIÇÃO DE 

MOTIVOS PARA ATENDER AO DISPOSTO NO ART. 14 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL (LEI COMPLEMENTAR 

NACIONAL Nº 101/00). 

 

ART. 20. OS DESCONTOS JÁ PREVISTOS EM OUTRAS NORMAS 

NÃO PODERÃO SER CUMULATIVOS EM RELAÇÃO AOS 

DESCONTOS DO PRESENTE DECRETO. 

 

ART. 21. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO COM EFEITO ESTENDIDO O DIA 27 DE 

DEZEMBRO DE 2024, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM 

CONTRÁRIO, FICANDO OS EFEITOS SUSPENSOS NO TÉRMINO 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO EM CURSO. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

PITIMBU-PB, 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

  

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

  

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

DECRETO N° 130, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

ADENDO AO DECRETO Nº 130/2024 EM ATENDIMENTO AO 

ARTIGO 190-A DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N˚ 

06/2021, COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 12/2024 E ARTIGO 14 DA 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LEI 

COMPLEMENTAR NACIONAL Nº 101/2000. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LC 101/00 

ART. 14, “CAPUT”: ESTIMATIVA DO IMPACTO 

ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO EM QUE DEVA 

INICIAR SUA VIGÊNCIA E NOS DOIS SEGUINTES. 

ART. 14, I: DEMONSTRAÇÃO DE QUE A RENÚNCIA FOI 

CONSIDERADA NA ESTIMATIVA DE RECEITA DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA (ART. 12, “CAPUT”) E DE QUE NÃO AFETARÁ 

AS METAS DE RESULTADOS FISCAIS (ART. 4º, §§ 1º E 2º). 

ART. 14, II: ADOÇÃO DE MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO 

(AUMENTO DA RECEITA OU REDUÇÃO DA DESPESA). 

EXCEÇÕES: 

ART. 14, § 3º, I: ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTAS DE IMPOSTOS (II, 

IE, IPI E IOF)/TRIBUTOS COM FINALIDADES EXTRAFISCAIS 

(CONTENÇÃO OU ESTIMULAÇÃO DO CONSUMO). 

ART. 14, § 3º, II: CANCELAMENTO DE DÉBITO CUJO MONTANTE 

SEJA INFERIOR AO DOS RESPECTIVOS CUSTOS DE 

COBRANÇA. 

 

CONSTA NA LÓGICA DA RECEITA PÚBLICA, MATÉRIA DE 

DIREITO FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO, QUE O INCENTIVO 

FISCAL NÃO IMPLICA EM SIMPLES RENÚNCIA 

INCONSEQUENTE DE NUMERÁRIOS. TRATA-SE DE UMA 

ESTRATÉGIA QUE, AO CONTRÁRIO, AUMENTA A 

ARRECADAÇÃO E NÃO RENUNCIA GRATUITAMENTE DE 

FORMA PATERNALISTA E PERSONALISTA A RECEITA 

TRIBUTÁRIA PREVISTA E OBRIGATÓRIA PARA OS TRÊS ENTES 

DA FEDERAÇÃO. 

 

ESTRATÉGIA É INSTRUMENTO DAS EMPRESAS PRIVADAS, 

PODER PÚBLICO APENAS ARRECADA E QUANDO ACUMULA 

GRANDES PASSIVOS, QUAISQUER ESTRATÉGIAS PARA 

INCREMENTAR A RECEITA É VISTA PELOS MESMOS 

INTERPRETADORES DA LEI COMO RENÚNCIA. RENÚNCIA É 

ACUMULAR, ACUMULAR E PERDER POR INOPERÂNCIA DO 

SISTEMA.  

 

CONSTA TAMBÉM QUE A INTERPRETAÇÃO FÁCIL E LITERAL 

DO ARTIGO 14 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL CUIDA 

EM CRITERIZAR O IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

DAS CAMPANHAS DE ARRECADAÇÃO QUE COMO EM 

QUALQUER LÓGICA CONTÁBIL CUIDA DE FLEXIBILIZAR E 

PROMOVER MECANISMOS DE MOTIVAÇÃO À 

REGULARIZAÇÃO DE DEVEDORES PERANTE O ERÁRIO. 

 

CONSTA FINALMENTE QUE, A RETIDÃO LEGAL DA FAZENDA 

PÚBLICA, DE FORMA INFLEXÍVEL E ATÉ OMISSA, TEM 

APENAS PROMOVIDO À PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 
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TRIBUTÁRIA PREVISTA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

E INCENTIVADO A INADIMPLÊNCIA POR NÃO SE FAZER 

ENTENDER O AMBIENTE MUNICIPAL DO CONTRIBUINTE. 

 

PELO EXPOSTO, E CONSIDERANDO QUE EM PITIMBU A 

INADIMPLÊNCIA TRIBUTÁRIA ATINGE UMA CIFRA AINDA 

SUPERIOR A 80%, CONFORME VEREMOS ABAIXO, FAZ-SE 

NECESSÁRIO MUDAR A FORMA DE ARRECADAR E 

RECOMEÇAR A IMPLANTAÇÃO DE UMA NOVA FORMA DE SE 

FAZER TRIBUTAÇÃO. APÓS A CAMPANHA CONVÉM APLICAR 

AS FORMAS DE FISCALIZAÇÃO E DE COBRANÇA 

ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. MAS, ENTRETANTO, CONVÉM 

NESTE MOMENTO IMPLANTAR UMA GRANDE CAMPANHA DE 

ARRECADAÇÃO QUE DENOMINAREMOS DE REFIS 

MUNICIPAL. 

 

CONSIDERANDO QUE O REFERIDO BENEFÍCIO NÃO SE 

CONSTITUI EM REMISSÃO, ANISTIA, SUBSÍDIO, CONCESSÃO 

DE ISENÇÃO EM CARÁTER NÃO GERAL, ISTO É, DE GRUPOS 

PRIVILEGIADOS, ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA, MODIFICAÇÃO 

DA BASE DE CÁLCULO OU CRÉDITO PRESUMIDO, PORTANTO, 

NADA QUE IMPLIQUE EM RENÚNCIA INCONSEQUENTE DE 

RECEITA QUE INFRINJA O ARTIGO 14 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL; 

 

CONSIDERANDO QUE O MUNICÍPIO ESTÁ RECONSTRUINDO 

UM NOVO CADASTRAMENTO, DEVENDO AMPLIAR 

SIGNIFICATIVAMENTE A SUA BASE TRIBUTÁVEL E ASSIM, 

ELEVANDO O NÍVEL DA REFERIDA BASE ARRECADATIVA, 

INCLUSIVE DEVENDO OBTER EXPRESSIVO AUMENTO NA SUA 

ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2024; 

 

CONSIDERANDO QUE NÃO HÁ QUE SE FALAR EM MEDIDAS 

DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA TENDO EM VISTA QUE A 

BASE AMPLIADA E ATUALIZADA NÃO HÁ QUALQUER 

MEDIDA RENUNCIATIVA DE PREJUÍZO E SIM DE INCENTIVO 

PARA POR FIM AO MARASMO TRIBUTÁRIO DECORRENTE DE 

UMA CULTURA QUE DEVE SER COMBATIDA DE FORMA 

GRADATIVA E PLANEJADA. 

 

CONSIDERANDO QUE A MEDIDA DE BENEFÍCIO FISCAL ATÉ 

É RESPONSÁVEL, VISANDO TÃO SOMENTE ESTIMULAR A 

RECEITA, NÃO SE CONSTITUINDO JAMAIS EM FAVORES A 

GRUPOS, PESSOAS OU CLASSES.   

 

CONSIDERANDO QUE O PRESENTE REFIS CHAMA AO ERÁRIO 

TODOS AQUELES QUE ESTÃO EM ATRASO COM O FISCO PARA 

REGULARIZAR E ATUALIZAR SUAS OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS COM O MUNICÍPIO. 

 

O PRESENTE DECRETO NÃO ATENTA AO ERÁRIO EM FORMA 

DE RENÚNCIA DE RECEITA PELAS RAZÕES ACIMA ALUDIDAS. 

AO CONTRÁRIO, ESTÁ EM ESTRITO CUMPRIMENTO DE 

PRECEITOS LEGAIS ASSENTADOS NO ADENDO ABAIXO DE 

ESTUDO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO, VEM 

ESTIMULAR A ADIMPLÊNCIA TRIBUTÁRIA.  

 

ADEMAIS, COMO FORMA DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, 

SENDO O CASO, O MUNICÍPIO REALIZA ATUALMENTE O 

RECADASTRAMENTO MERCANTIL QUE POR SUA VEZ 

ACRESCERÁ SUA BASE TRIBUTÁVEL QUANTITATIVA E 

QUALITATIVAMENTE E A CONFECÇÃO DE UMA NOVA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA COM AS RESPECTIVAS REVISÕES 

COMPENSATÓRIAS DE ALÍQUOTAS, TAXAS, TARIFAS E 

PREÇOS PÚBLICOS, BEM COMO A INSTITUIÇÃO DE ESPÉCIES 

QUE NÃO CONSTAM NO ORDENAMENTO ATUAL. 

 

 
 

 

NOTA: A ESTIMATIVA DE INCREMENTO DA RECEITA PRÓPRIA 

É CALCULADA LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A ESTIMATIVA 

DE ADESÃO AO REFIS, COM OS DESCONTOS EM MULTAS E 

JUROS, SUBTRAINDO-SE A MÉDIA ARRECADADA DE DÍVIDA 

ATIVA NOS ÚLTIMOS QUATRO ANOS. 

 

DE ACORDO COM AS ESTIMATIVAS ACIMA ENCONTRADAS, O 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NÃO PROVOCARÁ 

DESEQUILÍBRIO NOS SERVIÇOS PÚBLICOS NEM NO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 NEM NOS DOIS ANOS 

SUBSEQUENTES CONFORME PRESCREVE O ART. 14 DA LRF. 

POR OUTRO LADO, NÃO SE TRATA DE RENÚNCIA PURA E 

SIMPLES, MAS DE ESTRATÉGIA PARA INCREMENTO DA 

ARRECADAÇÃO COMO BEM COMPROVA A CRESCENTE 

ESCALADA DA RECEITA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO. 

 

ADEMAIS A RENÚNCIA FIXA-SE APENAS EM RELAÇÃO À 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DO IMOBILIÁRIO CADASTRADO E 

DO MERCANTIL NAS TAXAS CADASTRADAS QUE SE NÃO 

FOREM COBRADAS URGENTEMENTE SERÃO CANCELADAS 

POR FORÇA DA PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA. SERIA UM 

CONTRASSENSO NÃO OFERECER O PRESENTE REFIS. 

 

COMO SE PODE OBSERVAR TRATA-SE DE UMA ESTIMATIVA 

DE RENÚNCIA QUE NÃO SE PODE ATRIBUIR QUAISQUER 

INDÍCIOS DE DESEQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO. PELO 

CONTRÁRIO, ABSOLUTAMENTE HÁ UMA RECEITA EXTRA 

QUE SEM A CAMPANHA E O DESCONTO NOS JUROS E MULTA 

CERTAMENTE NÃO OCORRERIA. DAÍ PORQUE SE FALA NO 

INÍCIO DESTE RELATÓRIO EM MEDIDA INTELIGENTE E 

ESTRATÉGICA E NÃO RENÚNCIA. 

 

DE FORMA CONCLUSIVA PODE-SE DESTACAR O FATO DE QUE 

NÃO SE TRATA DE RENÚNCIA DE CRÉDITO PRINCIPAL, 

APENAS O INCENTIVO VISA A LIBERAÇÃO DE JUROS E 

MULTA. 

 

PORTANTO, O PRESENTE DECRETO É, SOBRETUDO, UM 

INSTRUMENTO DE AUMENTO DA ARRECADAÇÃO E NÃO DE 

RENÚNCIA, AFINAL O PODER PÚBLICO VIVE DE RECEITA E 

NÃO DE PRESUNÇÃO DE RECEITA NEM DE ARMAZENAMENTO 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  05 DE NOVEMBRO DE 2024 EDIÇÃO Nº 741 

 

 

 

P
ág

in
a5

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

FORMAL DE CRÉDITOS, CUJAS FORMALIDADES, NA MAIORIA 

DOS CASOS, REPRESENTAM PERDAS POR FORÇA DA LEI. OS 

SEUS EFEITOS SÃO POSITIVOS E CHAMA A SOCIEDADE PARA 

UM ACORDO QUE DEVE CULMINAR COM A DIMINUIÇÃO DA 

CARGA DE TRIBUTOS REGISTRADOS NO PASSIVO DA 

PREFEITURA. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

PITIMBU-PB, 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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